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APROVA A INDICAÇÃO DO SENHOR RAFAEL MAIA DE PAULA PARA O CARGO DE
CONSELHEIRO DO CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  04/04/2023 10:04:27  Data da assinatura:  04/04/2023 13:53:45

MESA DIRETORA

DESPACHO
04/04/2023

LIDO NA 23ª (VÍGESSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE ABRIL DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/04/2023 15:31:55  Data da assinatura:  12/04/2023 15:32:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/04/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2023 - MESA DIRETORA

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/04/2023 16:51:08  Data da assinatura:  14/04/2023 10:29:15

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
14/04/2023

 

MATÉRIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°02/2023

AUTORIA: MESA DIRETORA

EMENTA: APROVA A INDICAÇÃO DO SENHOR RAFAEL MAIA DE
PAULA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO DO CONSELHO DIRETOR
DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE.

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antonio Granja na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao 
 que aprova a Mensagem N° 9.052 de 03 dePROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2023

abril de 2023 da lavra do Excelentíssimo Governador do Estado do Ceará que aprova a indicação do
senhor  para o cargo de Rafael Maia de Paula Conselheiro do Conselho Diretor da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE.

Anexos aos autos seguem os documentos necessários, como: currículo do indicado declaraçã e
documento complementar (docs. Fls 03 a 05).

Foi feita a leitura em plenário no dia 04/04/2023 (fl.6)

Distribuída à Comissão de Constituição Justiça e Redação (CCJR) onde fui designado relator da referida
matéria (fl. 7e 8).

 

II- ANÁLISE

A Agencia Reguladora de Serviços públicos Delegado do Estado do Ceará (Arce), é uma autarquia
especial dotada de autonomia orçamentária, financeira, funcional e administrativa. Foi criada em 30 de
dezembro de 1997, através da Lei n° 12.786
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A    exerce a regulação dos serviços públicos prestados pela Enel Distribuição Ceará, CageceArce
(Companhia de Água e Esgoto do Ceará), Cegás (Companhia de Gás do Ceará) e pelo Sistema de
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.

No que pertine a legitimidade do Governador do Estado quanto à iniciativa da propositura, a Lei n°
12.786, de 30 de Dezembro de 1997, nos arts. 12 e 18,com a redação que lhe foi conferida pela Lei n°
15.675, de 31 de julho de 2014 e pela Lei Complementar n°  229, de 21 de dezembro de 2020.

Art. 12. O Conselho Diretor será formado por 5 (cinco) Conselheiros
indicados pelo Governador do Estado, e por ele nomeados após submissão do
nome à aprovação da Assembleia Legislativa, entre brasileiros, de reputação
ilibada, com formação universitária e com reconhecidos conhecimentos
jurídicos, ou contábeis, ou econômicos e financeiros, ou de administração
pública, ou técnicos, estes últimos em áreas de Regulação. (Nova redação dada
pela Lei n.º 15.675, de 31.07.14)

Art. 18. Qualquer vacância no cargo de Conselheiro será suprida mediante
indicação do Governador:

I - em caráter interino por período não superior a 9 (nove) meses; ou 

II - em caráter definitivo, válida até o termo final do mandato, sujeita à
nomeação e aprovação regulares.

Por sua vez, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará prevê, no Art. 209,
 que essa casa no exercício de sua função legislativa, regule por meio deinciso V, alínea c, ítem 3,

decreto legislativo, às matéria de sua competência privativa, e inserida dentre estas, as escolhas de
agentes públicos do Estado, conforme prescrito na Constituição Estadual em seu art. 49.

Todos os requisitos formais foram observados quanto a constitucionalidade, legaldade, juridicidade e
regimentalidade. Nenhum óbice impede a tramitação do projeto de Decreto Legislativo em análise no que
pertine a admissibilidade jurídico-constitucional.

No pleito encontra-se atendido os preceitos da Constituição Federal, Constituição Estadual e regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Ceará, e por fim, leis específicas pertinentes à matéria.

Encontram-se observados ainda a competência legislativa estadual e legitimidade da iniciativa da
propositura. Ainda, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante todo o exposto, diante da fiel observância dos preceitos legais pertinentes a matéria, bem como
cumpridos todos os aspectos procedimentais, emitimos  ao PARECER FAVORÁVEL, Projeto de

 que aprova a Mensagem N° 9.052 de 03 de abril de 2023 que indica oDecreto Legislativo N° 02/2023
senhor  para o cargo de conselheiro do Conselho Diretor da Agência ReguladoraRafael Maia de Paula
dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/04/2023 11:31:13  Data da assinatura:  14/04/2023 11:32:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/04/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 12/04/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  27/04/2023 11:46:13  Data da assinatura:  27/04/2023 11:52:44

MESA DIRETORA

DESPACHO
27/04/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 16ª (DÉCIMA  SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 8ª (OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETO LEGISLATIVO N.° 585, DE 13 DE ABRIL DE 2023

APROVA A INDICAÇÃO DO SENTIOR RAFAEL
MAIA DE PAULA PARA O CARGO DE
CONSELIIEIRO DO CONSELHO DIRETOR DA
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ
- ARCE.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Resolução n.° 751, de 14 de dezembro
de 2022 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.° Fica aprovada a indicação do Senhor Rafael Maia de Paula para o cargo de
Conselheiro do Conselho Diretor da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará — Arce, em conformidade como disposto nos arts. 12 e 18 da Lei n.° 12.786, de 30
de dezembro de 1997, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.° 15.675, de 31 de julho de
2014 e pela Lei Complementar n.° 229, de 21 de dezembro de 2020.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 13 de abril de 2023.

q~ \t DEP. EVANDRO LEITÃO

PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DE?. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNJEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DE?. JULIANA LUCENA
2.~’ SECRETÁRIA

.j— r~ DEP. JOÃO JAIME3~0 SECRETARIO

DE?. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, inciso 
VI, da Resolução nº. 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno), tendo em vista o que consta do Processo nº 03250/2023, protocolado em 10/04/2023.
RESOLVE EXONERAR, a pedido, o servidor JOÃO PAULO DE ALMEIDA COSTA, folha 16, matrícula 037054, de acordo com o que dispõe o art. 63, 
inciso I, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará), a partir de 10/04/2023, data do requerimento.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de abril de 2023.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE

Deputado Osmar Baquit
1º VICE – PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Deputado David Durand
2º VICE – PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Deputado Danniel Oliveira
1º SECRETÁRIO

Deputada Juliana Lucena
2ª SECRETÁRIA

Deputada João Jaime
3º SECRETÁRIO

Deputado Dr. Oscar Rodrigues
4º SECRETÁRIO

*** *** ***
DECRETO LEGISLATIVO Nº585, de 13 de abril de 2023.

APROVA A INDICAÇÃO DO SENHOR RAFAEL MAIA DE PAULA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO 
DO CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DO CEARÁ – ARCE.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Resolução 
n.º 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.º Fica aprovada a indicação do Senhor Rafael Maia de Paula para o cargo de Conselheiro do Conselho Diretor da Agência Reguladora dos 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – Arce, em conformidade com o disposto nos arts. 12 e 18 da Lei n.º 12.786, de 30 de dezembro de 1997, 
com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 15.675, de 31 de julho de 2014 e pela Lei Complementar n.º 229, de 21 de dezembro de 2020.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Osmar Baquit
1.º VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. David Durand
2.º VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. Danniel Oliveira
1.º SECRETÁRIO

Dep. Juliana Lucena
2.ª SECRETÁRIA
Dep. João Jaime

3.º SECRETÁRIO
Dep. Dr. Oscar Rodrigues

4.º SECRETÁRIO

*** *** ***
EDITAL DE DESISTÊNCIA Nº01/2023

A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais CONSIDERANDO o resultado 
final do Concurso Público para provimento dos cargos de natureza efetiva, promovido pelo Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em conformidade 
com o Edital nº 01-ALCE, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2020, organizado pelo Centro Brasileiro de 
Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe), homologado pela Mesa Diretora, em 02 de maio de 2022, conforme Edital n.° 
13 - ALCE, publicado no Diário Oficial do Estado, de 06 de maio de 2022, CONSIDERANDO a convocação dos novos aprovados, por meio do Edital de 
Convocação nº01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 24 de março de 2023, RESOLVE tornar público o pedido de desistência definitiva, 
constante do Anexo Único deste Edital, formulado por candidato aprovado e classificado no Concurso Público para provimento dos cargos de natureza 
efetiva, promovido pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (ALECE), PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 dias do mês de abril do ano de 2023.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE DESISTÊNCIA Nº01/2023
INSCRIÇÃO CARGO NOME PEDIDO PROCESSO

0030963 Técnico Legislativo Gustavo Silva Castello Branco 05/04/2023 03151/2023

*** *** ***
AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº182/2022
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do art. 2º do Ato Delibe-
rativo Nº 593, de 23 de fevereiro de 2005, devidamente designados por meio do Ato da Presidência nº 090/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do 
dia 05 de maio de 2021, comunica aos interessados que, após o julgamento da impugnação impetrada, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 
– Edital de Licitação nº 182/2022, Processo Administrativo nº 09810/2022, no dia 28 de abril de 2023, com horários assim definidos: Início do Acolhimento 
das Propostas: 14/04/2023; Data de Abertura das Propostas: 28/04/2023, às 10h:00min; e Início da Sessão de Disputa de Preços: 28/04/2023, às 10h:00min, 
horário de Brasília. O Pregão Eletrônico refere-se ao objeto a seguir especificado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
INTEGRAL DE MATERIAIS E PEÇAS NOVAS E COMPATÍVEIS COM OS EQUIPAMENTOS QUE COMPREENDEM OS EQUIPAMENTOS DA 
CÉLULA DE ANÁLISES CLÍNICAS - (AGITADOR ORBITAL, ANALISADOR AUTOMÁTICO DE BIOQUÍMICA, ANALISADOR DE URINA, 
SISTEMA DE OSMOSE REVERSA, BANHO MARIA, CENTRÍFUGA MICROPROCESSADA, CONTADOR DE CÉLULAS SANGUÍNEAS, ESTUFA 
DE SECAGEM, IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS, HOMOGENEIZADORES, LEITORES DE CÓDIGO DE BARRAS, MICROSCÓPIOS 
ÓPTICOS) DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, SITUADA 
NO EDIFÍCIO DEPUTADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALBUQUERQUE (ANEXO III), SITUADO À AV. PONTES VIERA, Nº 2348, 2º (segundo) 
E 3º (terceiro) ANDARES, BAIRRO DIONÍSIO TORRES, FORTALEZA-CE. O Edital estará disponível gratuitamente nos sítios www.al.ce.gov.br e www.
portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/consultas-1. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, pelo pregoeiro João Vicente Leitão, telefone (85) 3277.2832. Outras informações poderão ser obtidas por e-mail: licita@
al.ce.gov.br ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 11 de abril de 2023.

João Vicente Leitão
PREGOEIRO
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